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O Instituto Voçorocas- ONG Ambientalista, fundada em 12 de Dezembro de 2003,  torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar procedimento análago a lei 8.666/93 sob a modalidade  melhor técnica nos termos e condições fixados neste Edital a ser processada e julgada em conformidade com o Regulamento  de contratações de compras, serviços, obras, alienações e locações do Instituto Voçorocas.
Esta licitação será analisada pelos membros da diretoria do Instituto Voçorocas e convidados do Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Rio Grande GD1, dada a complexidade do objeto a Comissão terá o assessoramento técnico de profissionais especializados, para análise dos currículos e entrevistas,Sendo regida e regulamentada pelos seguintes dispositivos legais:

A) Constituição Federal;

B) Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações;

C) Regulamento de contratações de Compras, Serviços, obras, alienações e locações do Instituto Voçorocas.
D) Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.


1. OBJETO
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1.1 RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do contrato resultante desta licitação correrão com recursos provenientes do convênio n°1371.01.04.115.08,celebrado entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SEMAD e o Instituto Voçorocas.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1  Poderão participar desta licitação pessoas físicas que atenderem as condições deste edital.

O Instituto Voçorocas  não se responsabilizará pelo extravio ou retardamento dos e-mails enviados, prevalecendo para todos os efeitos, a data de recebimento efetivo no Instituto Voçorocas.

2.2. A simples participação, caracterizada pelo fornecimento da proposta, implicará na sujeição da mesma à todas as cláusulas e condições estabelecidas neste  edital e seus anexos.

2.3. Cada licitante poderá concorrer apenas 01 ( um) cargo dos anexos IA,IJ,IL,IM,IN,IO,IP,IQ,IR,RS.

3. FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:

3.1 O edital completo da presente licitação poderá ser obtido pelo interessado no site http://www.projetomariadebarro.org.br
3.2 Maiores informações e esclarecimentos referentes à  presente licitação serão fornecidas desde que requeridas por e-mail , até a véspera da  data de abertura, no endereço : institutovocorocas@yahoo.com.br.

3.3  Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelas proponentes, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito à qualquer reclamação.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.1 A documentação para habilitação ( envelope n°01), a proposta técnica ( envelope n° 02) deverão ser apresentadas  em formato digital. Os documentos deverão ser digitalizados e encaminhados pelo e-mail: institutovocorocas@yahoo.com.br do  Instituto Voçorocas  e , deverão conter de forma legível e visível, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N° 01-  DOCUMENTAÇÃO

Instituto voçorocas
Edital  de Contratação n° 0001/2009

 ( NOME COMPLETO DO LICITANTE)

ENVELOPE N° 02-  PROPOSTA TÉCNICA

Instituto Voçorocas
Edital  de Contratação n° 0001/2009

 ( NOME COMPLETO DO LICITANTE)

5. CONTEÚDO DOS ENVELOPES:

5.1 ENVELOPE N° 01- HABILITAÇÃO

5.1.1. PESSOAS FÍSICA, o envelope n°01 deverá conter os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( CPF);

C) Prova de regularidade com a Fazenda Federal , por meio da certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federal e Dívida Ativa da União, fornecida pela Receita Federal através do endereço eletrônico: (www.receita.fazenda.gov.br/certidões/pessoa fisica.htm), com prazo de validade em vigor;

d) Diploma registrado em cartório.
5.1.2 Os documentos relativos à habilitação no certame,os quais não serão devolvidos, deverão ser apresentados em original, cópia autenticada, ou cópia simples para conferência com o original, com o prazo de validade em vigor.no dia da entrevista No caso de certidões ou certificados que não contenham prazo de validade, somente serão aceitos os documentos expedidos no prazo de 60 ( sessenta) dias anteriores à data de abertura do envelope n° 01- Documentação.

5.1.3 Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao edital ou vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem ou dificultem o seu entendimento.
5.1.4 Após a fase de habilitação, ocorrer algum fato impeditivo desta, o licitante por ele atingido, deverá declará-lo por escrito, sob as penas da Lei.
5.1.5 É facultado à comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, ordenar diligências para esclarecer ou complementar a instrução processual, verificar por via eletrônica a qualificação dos licitantes, sendo vedada a inclusão de documento que venha comprometer originalmente as propostas.
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5.2 ENVELOPE N° 02- PROPOSTA TÉCNICA, deverá conter os seguintes documentos:

 5.2.1 A Proposta Técnica será composta da proposta escrita para execução dos trabalhos e  currículo, descrito de forma detalhada que comprove habilitação de prestação de serviços, identificando com clareza, o item do edital, no qual se enquadra sua proposta e a disponibilidade de dias e horários para a prestação de serviços, considerando que:

a) A carga horária da prestação de serviço será de 12 Meses para Gestor técnico de Cadastramento ( anexo IA), 18 Meses para Coordenador Geral (anexo IJ), e 5( cinco) Meses para cada um dos anexos ( L,M,N,O,P,Q,R,S).
b) O regime de contratação será a prestação de serviço .
5.2.2. Deverão ser anexadas na Proposta Técnica cópias de certificados e diplomas que comprovem a qualificação do proponente, para prestar os serviços.

a) As cópias devem ser legíveis, sem emendas ou rasuras que comprometem a do proponente sua identificação.

b) Conforme a legislação vigente, os diplomas/ certificados conferidos por instituições estrangeiras de ensino superior  legalmente reconhecidos, serão considerados, desde que comprovem que os diplomas foram revalidados no Brasil, na forma da lei.

c) Todos os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão estar acompanhados de tradução para o português.

d) Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada .

5.2.3 .Cada licitante poderá apresentar proposta para apenas UM dos anexos IA,IJ,IK,IL,IM,IN,IO,IP,IQ,IR,IS
5.2.4. A classificação se dará pela análise do currículo e entrevista realizadas por profissionais do Instituto Voçorocas e do Comitê da Bacia Hidrográfica Alto Rio Grande.
5.2.5. ara os anexos IL,IM,NI,IO,IP,IQ,IR,IS poderão ser contratados mais de um profissional para cada anexo, ficando a critério da comissão da comissão de licitação decidir.
6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1. FASE DE HABILITAÇÃO ( Envelope n°  01):

a) Abertura dos e-mails contendo os envelopes 1 e 2  relativa à habilitação dos licitantes se dará até o dia 16 de Agosto para esclarecimento do edital e  até o dia 17 de Agosto de 2009 às 10:00 horas para recebimento dos e-mails com os respectivos envelopes. No dia 18 de Agosto de 2009 os candidatos pré- selecionados  deverão participar de uma entrevista classificatória com integrantes do Instituto Voçorocas e Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Rio Grande a ser realizada no município de Ibituruna às 10:00 horas. 
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b) Divulgação dos licitantes habilitados para a entrevista classificatória em ordem alfabética através de publicação no site : http://www.projetomariadebarro.org.br
E também serão comunicados até as 16:00 hs do dia 17 de agosto de 2008 por e-mail.

6.2 FASE DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA ( envelope n° 02)
a) Verificação da aceitabilidade e conformidade de cada proposta técnica com os requisitos do edital;

b) Divulgação dos licitantes vencedores, em ordem alfabética através de publicação no Site : http://www.projetomariadebarro.org.br
6.2.1 SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que:

a) Estiverem em desacordo com o edital, ou ainda, omitam, descumpram ou não atendam a qualquer das exigências e requisitos técnicos estabelecidos neste edital e seus anexos;

b) Impuserem condições não previstas neste ato convocatório;

7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS;

7.1 As dúvidas quanto à interpretação do presente edital e seus anexos, bem como qualquer incorreção encontrada, deverão ser apontadas e encaminhadas por escrito, até o dia anterior à data de abertura dos envelopes de habilitação, sob pena de ficarem sujeitas às exclusivas interpretações do Instituto Voçorocas, por ocasião do julgamento das propostas ou durante a vigência do contrato;
7.2 Das decisões sobre habilitação, classificação e adjudicação caberão recursos administrativos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à contar da intimação, publicação do ato ou da lavradura da ata, ou mesmos, serem dirigidos ao Presidente do Instituto Voçorocas, em qualquer caso.
7.3 A apresentação de impugnação contra o presente edital, solicitações de esclarecimentos ou recursos, deverá ser protocolizada no Instituto Voçorocas, na Rua Sargento Wilson Ramos- 108 C, Centro- São João del-Rei .
7.4  Os  autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Voçorocas.
8. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:

8.1 Após a divulgação da classificação desta licitação e, transcorrido o prazo recursal, a comissão de Licitação encaminhará o processo, com todas as suas peças, para o Presidente do Instituto Voçorocas para homologação e adjudicação do objeto da licitação às propostas declaradas vencedoras do certame.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1 As sanções para os casos de inadimplência serão aplicadas de conformidade com a legislação pertinente, ou pelas implicações previstas no contrato.
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10. INTRUMENTO CONTRATUAL:

10.1 Serão convocados para assinar o contrato, os vencedores do objeto, que deverão comparecer no prazo de 48( Quarenta e Oito) horas, após convocação;

10.2 Os licitantes convocados serão contratados sob o regime de prestação de serviços.
10.3 Do Preço:  O valor máximo a ser pago pela contratante ao contratado são os seguintes:

Profissional do Anexo IA- R$ 36.000,00 ( Trinta  e Seis Mil Reais);

Profissional do Anexo IJ- R$ 72.000,00 ( Setenta e Dois Mil Reais);

Profissional do Anexo IL- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);

Profissional do Anexo IM- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);

Profissional do Anexo IN- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);

Profissional do Anexo IO- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);

Profissional do Anexo IP- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);

Profissional do Anexo IQ- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);

Profissional do Anexo IR- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais);
Profissional do Anexo IS- R$ 8.000,00 ( Oito Mil Reais).

Parágrafo único: Esses valores são brutos  e incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários e Sociais. Para os cargos dos anexos IL,IM,IN,IO,IP,IQ,IR,IS poderão ser contratados mais de um profissional mediante avaliação da comissão de licitação, cujos valores serão divididos de acordo com a quantidade de cadastros realizados por cada profissional.
11 .DOS REAJUSTES:

11.1 O preço contratado é irreajustável, pelo período de vigência do contrato;

11.2  Havendo prorrogação de prazo, o preço poderá ser reajustado pelo índice Geral 

de Preços- IGP- coluna 2. Disponibilidade Interna da FGV, publicado na revista Conjuntura Econômica , ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
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12.O PRAZO:

12.1 O prazo para o cumprimento da obrigação do objeto da presente licitação, será de 12 ( Doze ) mese para anexo IA, 18 ( dezoito) meses para anexo IJ e 5 ( cinco) meses para os anexos IL,IM,IN,IO,IP,IQ,IR,IS podendo ser prorrogado, condicionado ao interesse das partes,à existência de dotação orçamentária e, observados os limites previstos na legislação vigente.

13. CONDIÇÕES GERAIS:

13.1  A simples participação, caracterizada pelo fornecimento da proposta, implicará na aceitação  tácita de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
13.2  Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites estabelecidos no Parágrafo Primeiro, do Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, observada a exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2°, do mesmo artigo.

13.3 O Instituto Voçorocas  poderá em qualquer tempo, paralisar  ou suspender por interesse público devidamente justificado a execução dos serviços, mediante pagamento exclusivo daqueles já executados.
14. DISPOSIÇOES FINAIS

14.1 É vedada a subcontratação do objeto contratado.

14.2 Fica reservado ao Instituto Voçorocas o direito de homologar ou não, anular ou revogar a presente licitação, observadas as formalidades legais.

14.3 Fica eleito o foro da cidade de São João del- Rei- MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas do presente edital.

São João Del Rei, 07 de Agosto de 2009.

Vinicius Martins Ferreira
Presidente do Instituto Voçorocas



EDITAL DE CONTRATAÇÃO° 001/2009


  








DATA DA SESSÃO ( HABILITAÇÃO) : 17 /08/2009





Horário: 10 horas





Endereço : e-mail : institutovocorocas@yahoo.com.br





Contratação de Pessoas Físicas para Prestação de Serviços de:Gestor Técnico de Cadastramento,   Coordenação Geral  e Cadastradores de usuários das águas para execução do Projeto Águas do Alto Rio Grande














